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INSTRUÇÃO NORMATIVA CGE N.º …., º ...., DE .... DE .... DE ....

Determina aos Agentes de Transparência a elaboração do Plano de Trabalho, referente ao exercício de 2020, de acordo com suas atividades e competências.  

A CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º da Lei Estadual n.º 21.352, de 1º de janeiro de 2023...., pelo §2o do art. 10 da Lei Estadual n.o 17.745, de 30 de outubro de 2013, e pelo inciso II do art. 7o do Anexo I do Decreto Estadual n.o 2.741, de 19 de setembro de 2019,
[bookmark: _GoBack]CONSIDERANDO o contido no protocolo n.º ............,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar aos Agentes de Transparência a elaboração do Plano de Trabalho, referente ao exercício de 202.., descrevendo as atividades prioritárias que serão realizadas no período.
Art. 2º O Plano de Trabalho deverá conter no mínimo ....
I -  ....
II -  ....
Parágrafo único.  ....
Art. 3º  ....
Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.	Comment by Kamylla de Paula Padilha: Texto com espaçamento 1,5 e justificado
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